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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10880.900363/2010-12

RESOLUGAO 1002-000.559 — 12 SECA0/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 21 de janeiro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE DURATEX COMERCIAL EXPORTADORA SA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntdrio em diligéncia a Unidade de Origem, nos termos do voto da
relatora.

Assinado Digitalmente

Maria Angélica Echer Ferreira Feijo — Relator

Assinado Digitalmente
Ailton Neves da Silva — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Luis Angelo Carneiro
Baptista, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Ricardo Pezzuto Rufino, Maria Angelica Echer Ferreira
Feijo, Ailton Neves da Silva (Presidente).

RELATORIO

A Recorrente apresentou PER/DCOMP 38500.33058.300708.1.3.02-3401 (e-fls. 2-4),
informando crédito de saldo negativo de IRPJ referente ao AC 2007 no valor de R$ 1.228.400,36
(atualizados na data de transmissdo — sendo R$ 1.155.489,01 o valor original), formado por IRRF.
Pretendeu compensar com débito de IRPJ referente ao periodo de junho de 2008 (vencimento
31/07/2018), no mesmo valor do crédito.
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à Unidade de Origem, nos termos do voto da relatora.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Maria Angélica Echer Ferreira Feijó – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Ailton Neves da Silva – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Luis Angelo Carneiro Baptista, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Ricardo Pezzuto Rufino, Maria Angelica Echer Ferreira Feijo, Ailton Neves da Silva (Presidente).
	
	 
		 A Recorrente apresentou PER/DCOMP 38500.33058.300708.1.3.02-3401 (e-fls. 2-4), informando crédito de saldo negativo de IRPJ referente ao AC 2007 no valor de R$ 1.228.400,36 (atualizados na data de transmissão – sendo R$ 1.155.489,01 o valor original), formado por IRRF. Pretendeu compensar com débito de IRPJ referente ao período de junho de 2008 (vencimento 31/07/2018), no mesmo valor do crédito.
		 Sobreveio Termo de Intimação nº 844048295 (e-fls. 8), indicando a necessidade de retificação da DIPJ, em razão das parcelas de crédito indicadas na DCOMP estarem com inconsistências em relação ao que fora declarado pela contribuinte:
		 /
		 Após, sobreveio Despacho Decisório nº 855630453 (e-fls. 11), cujo resultado foi pela não homologação da compensação declarada: 
		 /
		 Após a apresentação de Manifestação de Inconformidade (e-fls. 14-17), sem a apresentação de documentos comprobatórios do seu crédito, sobreveio o Acórdão nº 09-64.654 - 1ª Turma da DRJ/JFA (e-fls. 28-35), no qual julgou a defesa como improcedente. O principal fundamento de indeferimento do direito creditório é o de que, não basta a mera retificação das declarações, como DCTF e DIPJ, para comprovar o crédito pleiteado. É necessário que tais retificações estejam coerentes com a prova de elementos contábeis e fiscais complementares que devem ser trazidos no bojo da defesa apresentada. Segundo o Acórdão recorrido:
		 “De todas as parcelas informadas na manifestação de inconformidade, as únicas comprovadas são as expostas a seguir:
		 /
		 Em especial, sobre o IR pago no exterior, a interessada se limitou a informá-lo na DIPJ e a reafirmar sua informação na Manifestação de Inconformidade. Contudo, ainda mais pela soma envolvida, trata-se de caso que demanda demonstração e comprovação nos termos a seguir expostos.”
		 Irresignada, apresentou Recurso Voluntário (e-fls. 47-54), no qual não demonstrou em nenhuma linha o direito creditório referente ao IRRF. Focou em sua estratégia demonstrar a existência de crédito em razão dos recolhimentos do IR pago no exterior. Assim, esclareceu que a Recorrente, naquele ano-calendário, era controladora das empresas: Duratex North America Inc., Duratex Europe N.V e Duratex Overseas. Além disso, juntou documentos comprobatórios em relação ao IR pago no exterior (e-fls. 69-191): (i) comprovante do IR pago no exterior; (ii) declaração do IR pago nos EUA e na Bélgica; (iii) guia de pagamento do IR pago na Bélgica; (iv) atos societários e (v) contratos de câmbio. 
		 O processo foi a mim distribuído, enquanto ainda pertencia ao colegiado da 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara desta 1ª Seção. Após a transferência desta Conselheira para a presente Turma, o processo me acompanhou, e foi incluído para julgamento na presente sessão.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Maria Angélica Echer Ferreira Feijó, Relatora.
		 
		 I – Admissibilidade 
		 Em relação à tempestividade, consigo que o recurso é tempestivo. A intimação do Acórdão recorrido se deu em 02/03/2018 (e-fls. 43) e o Recurso Voluntário foi protocolado em 03/04/2018 (e-fls. 872). Logo, está devidamente cumprida a exigência do artigo 33 do Decreto nº 70.235/72, razão pela qual conheço do Recurso Voluntário.
		 Também consigno que a presente Turma é competente para julgamento deste processo, conforme autoriza o art. 65 do novo RICARF, visto que o litígio está dentro do patamar preferencial de até dois mil salários-mínimos.
		  
		 II – Preliminares
		 Admissibilidade da prova juntada em fase recursal
		 Os processos administrativos fiscais devem observar princípios fundamentais como o contraditório e a ampla defesa, assegurados pela Constituição Federal de 1988 (art. 5º, LV). Esses princípios garantem aos contribuintes o direito de apresentar provas e contestar os atos administrativos que lhes sejam desfavoráveis. A Lei nº 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito federal, estabelece regras sobre a instrução do processo. Estabelece que, tanto o contribuinte, quanto a administração fiscal, podem apresentar provas. Em seu art. 36, a lei dispõe que:
		  Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.
		 Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias.
		 O Decreto nº 70.235/1972, em seu art. 16, também prevê a possibilidade de apresentação de provas:
		 Art. 16. A impugnação mencionará:
		 (...)
		 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)(Produção de efeito)
		 a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)(Produção de efeito)
		 b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)(Produção de efeito)
		 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)(Produção de efeito)
		 § 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior.(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)(Produção de efeito)
		 Como regra geral, a legislação e normativas pertinentes estabelecem prazos para a apresentação de provas. As provas devem ser apresentadas dentro dos prazos estabelecidos para a contestação ou impugnação. Provas de fatos supervenientes podem ser admitidas em casos excepcionais, desde que possam influenciar a decisão do processo. Ocorre que este Colegiado vem decidindo que, em casos que envolve análise de créditos declarados em PER/DCOMP, o princípio da verdade material autoriza a flexibilização das regras acima indicadas, desde que o contribuinte demonstre que, ao longo do processo, se desincumbiu do seu ônus de prova. Assim, nos casos em que os novos documentos decorrem do diálogo processual entre razões de defesa do contribuinte e as razões de decidir do julgador, é admissível a juntada de provas em sede recursal. Mesmo após o encerramento da fase de instrução, provas novas e relevantes podem ser consideradas, desde que possam influenciar a decisão final. A aplicação do princípio da verdade material é crucial para garantir a justiça e a legitimidade das decisões administrativas fiscais. Ele assegura que as decisões sejam baseadas na realidade dos fatos e não apenas em formalidades processuais ou em provas insuficientes.
		 No presente caso, é possível observar que a Recorrente, quando da apresentação de Manifestação de Inconformidade não juntou, documentos capazes de comprovar o seu direito creditório. Após a decisão de primeira instância consignar a necessidade de apresentação de prova a respeito do IR pago no exterior, ao protocolar seu Recurso Voluntário, o fez com a juntada de documentos relativos ao direito creditório alegado (e-fls. 69-191): (i) comprovante do IR pago no exterior; (ii) declaração do IR pago nos EUA e na Bélgica; (iii) guia de pagamento do IR pago na Bélgica; (iv) atos societários e (v) contratos de câmbio. 
		 Por tais razões, sem adentrar no mérito da prova, mas sim na sua admissibilidade, por todo exposto, admito a prova superveniente juntada pela Recorrente concomitantemente ao Recurso Voluntário, conforme fundamentação acima.
		 
		 Necessidade de conversão em diligência
		 O princípio da universalidade, também denominado world-wide income taxation, rege a tributação de renda das pessoas jurídicas residentes e domiciliadas no Brasil, sendo um dos diversos princípios norteadores dessa tributação. Ele substituiu o tradicional princípio da territorialidade, o qual, atualmente, não é seguido por nenhum país com economia similar à brasileira, e que limitava a tributação aos rendimentos auferidos no respectivo território nacional.
		 Em sua acepção espacial, o princípio da universalidade orienta o legislador ordinário a alcançar não apenas os rendimentos no território nacional, mas também os rendimentos auferidos no exterior. No Brasil, o princípio da universalidade está em nosso ordenamento jurídico no art.25 da Lei9.249/1995, veja-se:
		 “Art. 25 Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão computados na determinação do lucro real das pessoas jurídicas correspondente ao balanço levantado em 31 de dezembro de cada ano”.
		 A compensação do imposto incidente no exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no lucro real também está autoriza em nosso ordenamento:
		 “(…) Art. 26. Apessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, no exterior, sobre os lucros,rendimentose ganhos de capital computados no lucro real,até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil,sobre os referidos lucros, rendimentos ou ganhos de capital.”
		 
		 Referido dispositivo permite a compensação, contudo desde que atendidos determinados limites e requisitos, que o Imposto de Renda incidente sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exteriorseja compensado com o imposto devido no Brasil na apuração do lucro real. Desta forma, importa verificar se, a partir dos documentos juntados em sede de Recurso Voluntário, a comprovação está realizada de forma satisfatória. 
		 Assim, entendo oportuno converter o julgamento em diligência para que seja aferido os requisitos legais já indicado no bojo do Acórdão recorrido. Assim, solicito à Unidade de Origem que emita parecer conclusivo sobre a existência do direito creditório, considerando dois critérios: (i) apenas as provas juntadas até o momento aos autos e (ii) os requisitos dispostos pelo Acórdão recorrido, os quais transcrevo abaixo:
		 1. Para fins de compensação, o documento relativo ao imposto de renda incidente no exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto; (§ 2º do Art. 26 da Lei nº 9.249/95)
		 2. fica dispensada da obrigação a que se refere o § 2º do art. 26 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, quando comprovar que a legislação do país de origem do lucro, rendimento ou ganho de capital prevê a incidência do imposto de renda que houver sido pago, por meio do documento de arrecadação apresentado; (Inc. II, § 2º, do Art. 16 da Lei nº 9.430/96)
		 3. A relação de recolhimentos anteriores, e seus comprovantes, que ainda produzem efeito no período de recolhimento em que se pretende fazer os aproveitamentos para fins de abater o IRPJ calculado;
		 4. Os demonstrativos com as relações de recolhimentos no exterior devem estar totalizados por cada país em que aconteceram os recolhimentos;
		 5. Devem ser calculados em quanto os rendimentos em cada país afetam o cálculo do IRPJ, e adicional, devidos no território nacional, somente podendo ser aproveitados os recolhimentos feitos até o limite de imposto que o rendimento obtido no outro país produziu em termos de valor para o recolhimento a ser feito no Brasil;
		 6. Os recolhimentos feitos em um país, se excederem a possibilidade de aproveitamento em território nacional, não podem ser aproveitados para complementar o imposto produzido em território nacional pelo rendimento em um outro país diverso, ou, ainda, para abater o imposto devido pelo critério do lucro real calculado sobre as receitas obtidas no território nacional.
		 Assim, emitir parecer conclusivo que verifique a existência desses critérios, apontando onde constam nos autos. Após intimar o contribuinte a apresentar manifestação sobre o parecer conclusivo no prazo de 30 dias. Decorrido referido prazo, com ou sem manifestação da contribuinte, remeter os autos novamente ao CARF para prosseguimento do julgamento.
		 Ante o exposto, voto por converter o julgamento em diligência, nos termos acima.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Maria Angélica Echer Ferreira Feijó
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Sobreveio Termo de Intimacgdo n2 844048295 (e-fls. 8), indicando a necessidade de
retificacdo da DIPJ, em razdo das parcelas de crédito indicadas na DCOMP estarem com
inconsisténcias em relacdo ao que fora declarado pela contribuinte:

MINISTERIO DA FAZENDA TERMO DE INTIMA(;:\D
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO Irregularidade no Freenchimento de PER/DCOMP
BRASIL

N° de Rastreamento: 8440482595

1-SUJEITO PASSIVO

CPF/CNP] NOME/NOME EMPRESARIAL
49.799.943/0001-15 CURATEX COMERCIAL EXPORTADORA 5 A
JURISDIGAD: 08.1.80,00 - DERAT SAOQ PAULD

RUA LUIS COELHD,197
CONSOLACAD SAO PAULO-SP CEP 01234-001

2-LAVRATURA

LOCAL DERAT SAD PAULD
DATA 27/07/2009
ENDERECO RUA LUIS COELHO, 197

CONSOLACAQ SAQ PAULO-SP CEP 01234-001
3-IDENTIFICACAO DO PER/DCOMP

DATA DA TRANSMISSAO NUMERO TIPO DE CREDITO TIPO DE DOCUMENTO
30/07/2008 38500.33058.300706.1.3.02-3401 Saldo Negative de IRP] Declaragio de Compensagio

4-DESCRICAO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL
|4 soma das parcelas de erédito demanstradas ne PER/DCOMP & infarior an somatdrio do demanstrative de crédito infarmada nas linhas
leorrespondentes da DIP), © total da crédits demonstrads no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitacio da contribuicde ou imposto
fdevido, se houver, e @ apuragio do salde negativo

puragio: EXERCICIO 2008 - 01/01/ 2007 a 31/12/2007

monstrativo parcelas crédito PER/DCOMP: R$ 1.155.469,01 (Somatdrio das informages das fichas Imposto de Renda page no exterior, Imposte de

nda Retido na Fonte, Pagamentos, Estimativas compensadas com salde de periodos anteriores, Estimativas parceladas & Demeis estimativas
compensadas)

O Demonstrative parcelas crédito DIP): A$ 5.382.760,16 (Somatdrio dos valores da FICHA 128, LINHAS 12 A 18}
D Solicita-se retificar 3 DIP] correspondente ou apresentar PER/DCOMP retificader detalhande corretemente o crédito utilizado para comper o
< saldo negativo do perfodo. Outras divergdncias entre as informacies do PER/DCOMP, da DIP] & da DCTF 2o perodo deverdo ser sanadas pela
D apresentagio de declaracbes retificaderas no prazo estabelecide nestz intimagdo,
—l Base legal: Art. 6%, Pardgrafo 19, inciso 1l @ art. 74 da Lei n® 9.430, ce 1996, com as alteragfes posteriores. Arts. 65 ¢ 76 & B1 da
< Instruglo Normativa RFE n® 900, de 2008.
, . . . . .
0O Apds, sobreveio Despacho Decisério n2 855630453 (e-fls. 11), cujo resultado foi
= | 30 h | 30 d 30 decl da:
b pela Nad homologagao da compensagao declarada:
L
E 3-FUNDAMENTACAO, DECISAD E ENOUADRAMENTO LEGAL
anelisadas as informagoes prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composiGho do crédito informadas
D no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagao do impesto devide € & apuragdo do saldo negativo, verificou-se:
(@) PARCELAS DE COMPOSICAQ DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP
O PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE [PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP, |SOMA PARC.CRED.
) PER/DCOMP 0,00 1.155.489,01 0,00 0,00 0,00 0,00 1.155.489,01
CONFIRMADAS 0,00 1.155.489,01 0,00 0,00 0,00 0,00 1.155 489,01

matério das parcelas de composigio do crédito na DIP): RE 5.382.760,16

Pl devido: R§ 4.227.271,15
Valor do saldo negative disponivel= {Parcelas confirmadas limitado a0 somatdric das parcelas na DIR]) - (IRP] devido) limitado ao menor valor
entre saldo negative DIP) e PER/DCOMP, observado que quando este cdlculs resultar negative, o valor serd zero.
valor do saldo negativo disponivel: R3 0,00

Elur original do salde negative infarmade no PER/DCOMP com demonstrativo de erédita: R$ 1,155 485,01 Valor na DIJP: R§ 1.155.489,01

Diante do exposto, NAD HOMOLOGO a compensagio declarada no PER/DCOMP acima identificado,
valor devedor consalidado, correspondents aos débitas indevidamente compensados, para pagamente até 28/01/2010.

PRINCIPAL MULTA JUROS
1.228.400,36 245.680,07 195.807,01

Apds a apresentacdo de Manifestacdo de Inconformidade (e-fls. 14-17), sem a
apresentacdao de documentos comprobatérios do seu crédito, sobreveio o Acérdao n? 09-64.654 -
12 Turma da DRJ/JFA (e-fls. 28-35), no qual julgou a defesa como improcedente. O principal
fundamento de indeferimento do direito creditério é o de que, ndo basta a mera retificacdo das
declaracdes, como DCTF e DIPJ, para comprovar o crédito pleiteado. E necessario que tais
retificacOes estejam coerentes com a prova de elementos contdbeis e fiscais complementares que
devem ser trazidos no bojo da defesa apresentada. Segundo o Acérdao recorrido:

“De todas as parcelas informadas na manifestacdao de inconformidade, as Unicas
comprovadas sdo as expostas a seguir:
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PARC- IR RETENCOES |PAGAMENTOS [ESTIM.COMP. (ESTIM. DEM.ESTIM. |SOMA PARC.
CREDITO EXTERIOR |FONTE SN PA PARCELADAS [COMP. CRED.
COMPOSICAQ/  [4.152.979.22 [1.155489.01  |0,00 T4 29193 0,00 0,00 538276016
MI

CONFIRMADAS 000 115548901 (0,00 T4 29193 0,00 (0,040 1.229 780,94

Em especial, sobre o IR pago no exterior, a interessada se limitou a informa-lo na
DIPJ e a reafirmar sua informagdo na Manifestacdo de Inconformidade. Contudo,
ainda mais pela soma envolvida, trata-se de caso que demanda demonstracdo e
comprovagao nos termos a seguir expostos.”

Irresignada, apresentou Recurso Voluntario (e-fls. 47-54), no qual ndo demonstrou
em nenhuma linha o direito creditério referente ao IRRF. Focou em sua estratégia demonstrar a
existéncia de crédito em razdo dos recolhimentos do IR pago no exterior. Assim, esclareceu que a
Recorrente, naquele ano-calenddrio, era controladora das empresas: Duratex North America Inc.,
Duratex Europe N.V e Duratex Overseas. Além disso, juntou documentos comprobatérios em
relacdo ao IR pago no exterior (e-fls. 69-191): (i) comprovante do IR pago no exterior; (ii)
declaracdo do IR pago nos EUA e na Bélgica; (iii) guia de pagamento do IR pago na Bélgica; (iv) atos
societdrios e (v) contratos de cambio.

O processo foi a mim distribuido, enquanto ainda pertencia ao colegiado da 22
Turma Ordinaria da 32 Camara desta 12 Sec¢do. Apds a transferéncia desta Conselheira para a
presente Turma, o processo me acompanhou, e foi incluido para julgamento na presente sessao.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Maria Angélica Echer Ferreira Feijo, Relatora.

| — Admissibilidade

Em relacdo a tempestividade, consigo que o recurso é tempestivo. A intimacdo do
Acérdido recorrido se deu em 02/03/2018 (e-fls. 43) e o Recurso Voluntario foi protocolado em
03/04/2018 (e-fls. 872). Logo, esta devidamente cumprida a exigéncia do artigo 33 do Decreto n?
70.235/72, razdo pela qual conhec¢o do Recurso Voluntdrio.

Também consigno que a presente Turma é competente para julgamento deste
processo, conforme autoriza o art. 65 do novo RICARF, visto que o litigio esta dentro do patamar
preferencial de até dois mil salarios-minimos.

Il — Preliminares

A) Admissibilidade da prova juntada em fase recursal
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Os processos administrativos fiscais devem observar principios fundamentais como
o contraditério e a ampla defesa, assegurados pela Constituicdo Federal de 1988 (art. 52, LV).
Esses principios garantem aos contribuintes o direito de apresentar provas e contestar os atos
administrativos que lhes sejam desfavoraveis. A Lei n2 9.784/1999, que regula o processo
administrativo no ambito federal, estabelece regras sobre a instrucdo do processo. Estabelece
gue, tanto o contribuinte, quanto a administracao fiscal, podem apresentar provas. Em seu art. 36,
a lei dispOe que:
" Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo

do dever atribuido ao 6rgao competente para a instrucdo e do disposto no art. 37
desta Lei.

Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estdo registrados em
documentos existentes na prépria Administracao responsdvel pelo processo ou
em outro érgdo administrativo, o drgdo competente para a instrugdo provera, de
oficio, a obteng¢do dos documentos ou das respectivas copias."

O Decreto n? 70.235/1972, em seu art. 16, também prevé a possibilidade de
apresentacdo de provas:

"Art. 16. A impugnacdo mencionara:

(..))

§ 42 A prova documental sera apresentada na impugnacao, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Redacdo
dada pela Lei n29.532, de 1997) (Producdo de efeito)

a) figue demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por
motivo de for¢a maior; (Redacdo dada pela Lei n2 9.532, de 1997) (Producéo de

efeito)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redacdo dada pela Lein29.532, de
1997) (Producdo de efeito)

c) destine-se a contrapor fatos ou razles posteriormente trazidas aos
autos. (Redacdo dada pela Lei n29.532, de 1997) (Producdo de efeito)

§ 52 A juntada de documentos apds a impugnagdo devera ser requerida a
autoridade julgadora, mediante peticdo em que se demonstre, com
fundamentos, a ocorréncia de uma das condi¢cbes previstas nas alineas do
paragrafo anterior. (Redacdo dada pela Lei n? 9.532, de 1997) (Producdo de

efeito)"

Como regra geral, a legislacdo e normativas pertinentes estabelecem prazos para a

apresentacdo de provas. As provas devem ser apresentadas dentro dos prazos estabelecidos para
a contestacdo ou impugnacdo. Provas de fatos supervenientes podem ser admitidas em casos
excepcionais, desde que possam influenciar a decisdao do processo. Ocorre que este Colegiado vem
decidindo que, em casos que envolve analise de créditos declarados em PER/DCOMP, o principio
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da verdade material autoriza a flexibilizacdo das regras acima indicadas, desde que o contribuinte
demonstre que, ao longo do processo, se desincumbiu do seu 6nus de prova. Assim, nos casos em
gue os novos documentos decorrem do didlogo processual entre razdes de defesa do contribuinte
e as razOes de decidir do julgador, é admissivel a juntada de provas em sede recursal. Mesmo apds
o encerramento da fase de instrugdo, provas novas e relevantes podem ser consideradas, desde
gue possam influenciar a decisao final. A aplicacdo do principio da verdade material é crucial para
garantir a justica e a legitimidade das decisdes administrativas fiscais. Ele assegura que as decisdes
sejam baseadas na realidade dos fatos e ndo apenas em formalidades processuais ou em provas
insuficientes.

No presente caso, é possivel observar que a Recorrente, quando da apresentacdo
de Manifestacdo de Inconformidade ndo juntou, documentos capazes de comprovar o seu direito
creditério. Apds a decisao de primeira instancia consignar a necessidade de apresentagao de prova
a respeito do IR pago no exterior, ao protocolar seu Recurso Voluntario, o fez com a juntada de
documentos relativos ao direito creditdrio alegado (e-fls. 69-191): (i) comprovante do IR pago no
exterior; (ii) declaracdo do IR pago nos EUA e na Bélgica; (iii) guia de pagamento do IR pago na
Bélgica; (iv) atos societarios e (v) contratos de cambio.

Por tais razdes, sem adentrar no mérito da prova, mas sim na sua admissibilidade,
por todo exposto, admito a prova superveniente juntada pela Recorrente concomitantemente ao
Recurso Voluntario, conforme fundamentagao acima.

B) Necessidade de conversao em diligéncia

O principio da universalidade, também denominado world-wide income taxation,
rege a tributacdo de renda das pessoas juridicas residentes e domiciliadas no Brasil, sendo um dos
diversos principios norteadores dessa tributacdo. Ele substituiu o tradicional principio da
territorialidade, o qual, atualmente, ndo é seguido por nenhum pais com economia similar a
brasileira, e que limitava a tributa¢ao aos rendimentos auferidos no respectivo territério nacional.

Em sua acepcdo espacial, o principio da universalidade orienta o legislador ordinario
a alcancar ndo apenas os rendimentos no territério nacional, mas também os rendimentos
auferidos no exterior. No Brasil, o principio da universalidade estd em nosso ordenamento juridico
no art. 25 da Lei 9.249/1995, veja-se:

“Art. 25 Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serdo
computados na determinacdo do lucro real das pessoas juridicas correspondente
ao balancgo levantado em 31 de dezembro de cada ano”.

A compensacdo do imposto incidente no exterior, sobre os lucros, rendimentos e
ganhos de capital auferidos no lucro real também esta autoriza em nosso ordenamento:

“(...) Art. 26. A pessoa juridica podera compensar o imposto de renda incidente,
no exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no
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lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos

I”

lucros, rendimentos ou ganhos de capita

Referido dispositivo permite a compensacdo, contudo desde que atendidos
determinados limites e requisitos, que o Imposto de Renda incidente sobre os lucros, rendimentos
e ganhos de capital auferidos no exterior seja compensado com o imposto devido no Brasil na
apuracao do lucro real. Desta forma, importa verificar se, a partir dos documentos juntados em
sede de Recurso Voluntario, a comprovacao esta realizada de forma satisfatoria.

Assim, entendo oportuno converter o julgamento em diligéncia para que seja
aferido os requisitos legais ja indicado no bojo do Acérdao recorrido. Assim, solicito a Unidade de
Origem que emita parecer conclusivo sobre a existéncia do direito creditdrio, considerando dois
critérios: (i) apenas as provas juntadas até o momento aos autos e (ii) os requisitos dispostos pelo
Acérdao recorrido, os quais transcrevo abaixo:

1. Para fins de compensacgao, o documento relativo ao imposto de renda incidente
no exterior deverd ser reconhecido pelo respectivo érgao arrecadador e pelo
Consulado da Embaixada Brasileira no pais em que for devido o imposto; (§ 22 do
Art. 26 da Lei n2 9.249/95)

2. fica dispensada da obrigacdo a que se refere o § 22 do art. 26 da Lei n2 9.249,
de 26 de dezembro de 1995, quando comprovar que a legislacdo do pais de
origem do lucro, rendimento ou ganho de capital prevé a incidéncia do imposto
de renda que houver sido pago, por meio do documento de arrecadagdo
apresentado; (Inc. Il, § 22, do Art. 16 da Lei n2 9.430/96)
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3. A relagdo de recolhimentos anteriores, e seus comprovantes, que ainda
produzem efeito no periodo de recolhimento em que se pretende fazer os
aproveitamentos para fins de abater o IRPJ calculado;

4. Os demonstrativos com as relagdes de recolhimentos no exterior devem estar
totalizados por cada pais em que aconteceram os recolhimentos;

5. Devem ser calculados em quanto os rendimentos em cada pais afetam o célculo
do IRPJ, e adicional, devidos no territério nacional, somente podendo ser
aproveitados os recolhimentos feitos até o limite de imposto que o rendimento
obtido no outro pais produziu em termos de valor para o recolhimento a ser feito
no Brasil;

6. Os recolhimentos feitos em um pais, se excederem a possibilidade de
aproveitamento em territério nacional, ndo podem ser aproveitados para
complementar o imposto produzido em territério nacional pelo rendimento em
um outro pais diverso, ou, ainda, para abater o imposto devido pelo critério do
lucro real calculado sobre as receitas obtidas no territdério nacional.
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Assim, emitir parecer conclusivo que verifique a existéncia desses critérios,
apontando onde constam nos autos. Apds intimar o contribuinte a apresentar manifestacdo sobre
o parecer conclusivo no prazo de 30 dias. Decorrido referido prazo, com ou sem manifestacdo da
contribuinte, remeter os autos novamente ao CARF para prosseguimento do julgamento.

Ante o exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia, nos termos acima.

Assinado Digitalmente

Maria Angélica Echer Ferreira Feijo
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